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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                      EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 2º do artigo 3º do Projeto de Lei nº 2401, de 2003 .

                                                   JUSTIFICAÇÃO

           Entendemos ser fundamental que a  livre iniciativa , principalmente a exercida por
cientistas autônomos,  possam utilizar-se de seus conhecimentos na pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico que envolvam OGM e seus derivados.

         Gregor Mendel , o pai da genética , que trabalhava no Monastério de São Tomás,
na Aústria, ficaria  impedido de trabalhar se tivesse nascido no Brasil e fosse submetido
ao malsinado parágrafo 2º do Projeto de Lei em tela .

          Ciência não é exclusividade de empresas .
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